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DIREITO EMPRESARIAL   

PRIMEIRA QUESTÃO (valor: cinco pontos) 

ALFA LTDA. efetuou operação de compra e venda na BETA S/A de alguns bens necessários ao seu comércio, 
emitindo na data de 10.03.90 duplicata com vencimento para 10.09.90 no valor de R$ 10.000,00.  

Em operação bancária, BETA S/A endossou o título ao BANCO Y, simplesmente para cobrança, o qual não foi 
pago no vencimento, o que propiciou o protesto apresentado pelo Banco.  

ALFA LTDA. pagou a soma inserida na cártula a BETA S/A no dia 13.09.90 e ingressou em Juízo com ação de 
responsabilidade civil contra o banco pelo protesto, tido como indevido e abusivo. O banco alegou, em 
contestação, tratar-se de exercício regular de direito, uma vez caracterizado o endosso-mandato.  

Dar solução fundamentada.  

   

SEGUNDA QUESTÃO (valor: três pontos) 

CASA PRONTA INCORPORADORA LTDA. ajustou com JOSÉ SOUZA em julho de 2001 por contrato de adesão a 
compra e venda do imóvel designado por apartamento 101 do prédio situado na Avenida Rio Branco nº 700, e 
respectiva fração ideal do terreno, com pacto adjeto de financiamento imobiliário e garantia da alienação 
fiduciária.  

O adquirente se comprometeu a pagar o preço em 20 prestações mensais, além de 5 parcelas intermediárias.  

Todavia, inadimpliu a obrigação a partir da 15ª (décima quinta) prestação, vencida em abril de 2002, sem que 
tenha exercido o direito de purgar a mora.  

No leilão extrajudicial não houve arrematante e a segunda praça foi realizada em janeiro de 2003.  

CASA PRONTA LTDA. propôs ação de reintegração na posse do imóvel contra JOSÉ SOUZA, distribuída em 
março de 2005, em que postula medida liminar, cujo exame ficou postergado para depois da resposta do réu.  

O Réu afirma, em contestação, a nulidade do procedimento extrajudicial por afrontar o princípio constitucional 
da dignidade da pessoa humana, alegando descaber a sua expulsão do lar. Considerou impertinente a liminar 
por estar na posse há mais de ano e dia, isto é, desde julho de 2001 e que a adesão ao contrato viciou a sua 
vontade.  

Considerando a matéria fática verdadeira, decidir o pedido liminar, com a fundamentação específica.  

   

TERCEIRA QUESTÃO (valor: dois pontos)  

Qual o momento em que se pode considerar concluído o contrato celebrado por correspondência? Nomear as 
teorias, definindo-as.  

   

DIREITO TRIBUTÁRIO  

PRIMEIRA QUESTÃO (valor: seis pontos)  

Autuada em setembro de 1994 pelo Fisco fluminense, por recolhimento insuficiente do ICMS relativo ao período 
de 01/03/89 a 31/05/89, COMÉRCIO DE MÓVEIS USADOS LTDA. deixa de apresentar impugnação.  



Inscrito em dívida ativa o crédito tributário respectivo em setembro de 1999, a Fazenda Pública estadual ajuíza 
execução fiscal, em maio de 2005, promovendo a imediata citação da Executada e, diante do transcurso in albis 
do quinquídeo previsto no art. 8º da Lei 6.830/80, a penhora de bens sociais.  

Intimada da penhora, a Executada não lhe opõe embargos opportuno tempore. Passados 120 dias da preclusão 
dos embargos, ingressa a Executada com petição, dando-lhe a conotação de exceção de pré-executividade, sob 
duplo fundamento: (1) decadência do crédito tributário, em face de se ter realizado o lançamento após o prazo 
de 5 anos, contando do(s) fato(s) geradores(es); (2) prescrição da ação de cobrança, em virtude de delonga 
excessiva na inscrição em dívida ativa e de ajuizamento da execução além do qüinqüênio prescricional.  

Ouvida, a Fazenda Pública contraditou os argumentos, alegando preclusão, descabimento da objeção diante de 
que dispõe o art. 38 da Lei 6.830/80 e a inocorrência das invocadas causas de extinção do crédito, à luz da tese 
dos “5 mais 5 anos”, adotada pelo STJ quanto aos tributos sujeitos a lançamento por homologação. O M.P. 
oficiou nos autos opinando pelo acolhimento parcial da exceção oposta.  

Profira decisão, dispensado o relato dos fatos.  

   

SEGUNDA QUESTÃO (valor: quatro pontos)  

J. Silva ME, microempresa do ramo de confecções estabelecida em Petrópolis – RJ, autuada pela fiscalização do 
ICMS, prefere, ao invés de defender-se na vida administrativa, ajuizar ação anulatória em uma das Varas da 
Fazenda Pública da Capital, postulando anulamento desse e de outros lançamentos anteriores que impugnara 
(os quais aguardavam decisão pela Junta de Revisão Fiscal). Entrementes, diante da ausência de defesa 
administrativa, o Estado inscreve em dívida ativa o crédito tributário por último lançado e ajuíza execução fiscal 
na Comarca de Petrópolis, após a propositura da anulatória.  

Pergunta-se:  

• Ajuizou o contribuinte corretamente a anulatória ou deveria fazê-lo em Petrópolis?  

• Há litispendência, conexão ou continência entre a anulatória e a execução, venha esta a ser 
embargada ou não? Havendo, qual a solução a ser adotada?  

Respostas fundamentadas na doutrina e na jurisprudência.  

 


